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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA

GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO E COMPRAS GOVERNAMENTAIS
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

 Aquisição de 05(cinco) vagas no XI Congresso CONSAD de Gestão Pública, que será realizado entre os dias 22 e 24
de março de 2022, no Centro de Convenções Ulysses Guimarães, em Brasília - DF.

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 O Conselho Nacional de Secretários de Estado da Administração - CONSAD tem por finalidade propor, formular e
implantar polí�cas públicas nacionais no âmbito da administração pública. Além disso, procura interagir com todos os segmentos da
sociedade polí�ca e civil, com vistas à construção de relações sociais mais justas e igualitárias, no contexto de uma ordem
democrá�ca. Oportunamente, para discussão dos assuntos relevantes à Administração Pública, o conselho realiza regularmente o
Congresso CONSAD de Gestão Pública. Ademais, os trabalhos apresentados vêm se tornando um importante cabedal de
conhecimento que permite a gestores, acadêmicos e demais interessados ter acesso à evolução das experiências e inovações da
Gestão Pública. Assim, buscando aprimorar os conhecimentos e habilidades dos colaboradores da Secretaria de Estado da
Retomada, a par�cipação no XI Congresso CONSAD de Gestão Pública, a realizar-se entre os dias 22 e 24 de março de 2022, no
Centro de Convenções Ulysses Guimarães, em Brasília - DF, se jus�fica visando o aprimoramento dos serviços prestados ao cidadão
goiano.

3.  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - INEXIGIBILIDADE

Licitar é regramento geral, mas que, conforme o próprio disposi�vo da Cons�tuição Federal de 1988 indica no início
de sua redação, admite exceções:

Art. 37 – Omissis

…

XXXI - "ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, man�das as condições efe�vas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permi�rá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garan�a do cumprimento das obrigações".

Concordando, pois, com a existência de excepcionalidades casuís�cas, o Cons�tuinte atribuiu competência para que
a norma infracons�tucional pudesse discorrer sobre as possíveis hipóteses nas quais seriam aceitáveis o afastamento do dever de
licitar.

Assim, são previstas na Lei Geral das Licitações e Contratos Administra�vos, Lei Federal nº.8.666/93, em seus
ar�gos 24 e 25 as situações em que o Poder Público poderá deixar de promover o certame licitatório para a contratação. No segundo
disposi�vo, temos o que nos interessa diretamente à esta contratação - inexigibilidade de licitação, por configurar-se num cenário em
que a compe�ção se revela impossível de ser realizada, sendo esta a marca nodal deste disposi�vo. É lapidar a lição de Celso Antônio
Bandeira de Mello, in verbis:

“São licitáveis unicamente objetos que possam ser fornecidos por mais de uma pessoa, uma vez que a licitação
supõe disputa, concorrência, ao menos potencial, entre ofertantes... Só se licita bens homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. Não
se licitam coisas desiguais. Cumpre que sejam confrontáveis as caracterís�cas do que se pretende e que quaisquer dos objetos em
certame possam atender ao que a Administração almeja”. Curso de Direito Administra�vo. 17ª ed. São Paulo: Malheiros, 2004, p.
497.

Para a presente contratação essa impossibilidade decorre pois o objeto a ser contratado se mostra inconciliável com
a ideia de comparação obje�va de propostas. Segundo a legislação:

Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de compe�ção, em especial:

...

II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta lei, de natureza singular, com profissionais
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Art. 13 – Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos rela�vos a:

I – estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou execu�vos;

II – pareceres, perícias e avaliações em geral;

III – assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
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IV – fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

V – patrocínio de causas judiciais ou administra�vas;

VI – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

VII – restauração de obra de arte ou bem de valor histórico.

VIII – (Vetado)

Por natureza singular entende-se o serviço com uma complexidade tal que o individualiza, tornando-o diferente
daqueles da mesma espécie e exigindo para a sua execução um profissional ou empresa de especial qualificação. Essa mesma
singularidade impossibilita a realização de pesquisa de mercado em outras empresas.

Como se vê, o art. 25, II da Lei Geral de Licitações reconhece que determinados serviços, os “técnicos
especializados”, quando “singulares”, são incomparáveis entre si, ainda que haja pluralidade de soluções e/ou executores.

O ar�go 13 acima transcrito oferece uma lista de quais serviços são tratados como sendo “técnicos especializados”.
O elemento central dessa hipótese de afastamento da licitação é: possível presença de vários executores aptos, mas inviável a
comparação obje�va de suas respec�vas propostas.

Neste sen�do, a singularidade é o elemento que torna o serviço peculiar, especial. O fato de o objeto ser prestado
por poucos profissionais ou empresas não impede que estes disputem o objeto. Logo, o fato de haver muitos ou poucos profissionais
aptos a executarem o serviço é indiferente para a configuração da singularidade. A inviabilidade de compe�ção decorre,
invariavelmente, do objeto sendo este singular não há um igual ao outro, por isso não comporta comparação.

Considerado o segmento de Gestão de Pessoas, a terminologia hoje existente é variada para significar as mesmas
espécies de serviços, só sendo ú�l mesmo para o campo da Ciência da Administração.

Segundo Chiavenato, u�liza-se a expressão treinamento, quando se quer indicar uma ação educacional que visa a
um resultado rápido, aplicado de forma sistemá�ca, com o obje�vo de repassar ou atualizar conhecimentos, habilidades ou a�tudes
relacionados diretamente à execução de tarefas ou à sua o�mização no trabalho; desenvolvimento, quando a ação está associada à
ideia de resultados de médio prazo e se propõe a um crescimento cogni�vo, emocional e pessoal; e, capacitação, para referir-se a
ação educacional, tanto para treinamento como para desenvolvimento. Todas elas são ações que visam desenvolvimento,
aperfeiçoamento ou manutenção de competências.

O termo aperfeiçoamento é o menos preciso. Na verdade, falar em “aperfeiçoar” significa dizer, no sen�do mais
puro, que o indivíduo está a caminho da perfeição, o que é uma utopia, pois não é possível alguém pretender chegar à perfeição.
Atualmente quase não é empregado, sendo u�lizado como sinônimo de desenvolvimento. Assim, qualquer que seja o nome que se
dê para o serviço (treinamento, aperfeiçoamento, desenvolvimento, capacitação, ensino) o mesmo estará alcançado pelo inciso VI, do
art. 13 da Lei 8.666/93.

O objeto do serviço de treinamento (aperfeiçoamento, desenvolvimento, capacitação, ensino) só se materializa com
a aula (o fazer). É por meio desta ação que o professor/instrutor, fazendo uso da metodologia didá�co-pedagógica, u�lizando os
recursos instrucionais e aplicando o conteúdo programá�co, realiza o objeto. Portanto, o núcleo do serviço é a própria aula. Cada
professor possui sua técnica própria, sua forma de lidar com grupos, sua empa�a, sua didá�ca, suas experiências pessoais, seu ritmo
e tom de voz. Tudo isso compõe um conjunto que os tornam incomparáveis entre si. Ademais disso, cada turma, porque composta de
pessoas, também possui caracterís�cas que dis�nguem uma da outra, o que torna cada aula diferente uma da outra.

Nesse diapasão, vale transcrever excerto do Acórdão 439/1998-Plenário, que será melhor abordado mais adiante,
citando lição de Ivan Barbosa Rigolin, em ar�go publicado ainda sob a vigência do Decreto-Lei 2.300/86:

“O mestre Ivan Barbosa Rigolin, ao discorrer sobre o enquadramento legal de natureza singular empregado pela
legislação ao treinamento e aperfeiçoamento de pessoal (...) defendia que: ‘A metodologia empregada, o sistema pedagógico, o
material e os recursos didá�cos, os diferentes instrutores, o enfoque das matérias, a preocupação ideológica, assim como todas as
demais questões fundamentais, relacionadas com a prestação final do serviço e com os seus resultados - que são o que afinal importa
obter -, nada disso pode ser predeterminado ou adrede escolhido pela Administração contratante. Aí reside a marca inconfundível do
autor dos serviços de natureza singular, que não executa projeto prévio e conhecido de todos mas desenvolve técnica apenas sua, que
pode inclusive variar a cada novo trabalho, aperfeiçoando-se con�nuadamente.” (Treinamento de Pessoal - Natureza da
Contratação in Bole�m de Direito Administra�vo - Março de 1993, páginas. 176/79).

Diante do acima exposto, é correto afirmar que, sempre que o núcleo do serviço de treinamento for a aula (o fazer)
significará que a atuação do professor será determinante para o alcance dos resultados pretendidos, apontando a natureza singular
do serviço. A fim de corroborar tal premissa segue anexo os currículos dos professores que ministrarão o referido curso.

Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros
requisitos relacionados com suas a�vidades, permita inferir que seu trabalho é essencial e indiscu�velmente o mais adequado à
plena sa�sfação do objeto do contrato.

Ademais, o curso em questão trata-se de curso aberto a terceiros que refere-se àqueles realizados por empresas ao
tempo e modo que melhor lhes aprouver, tendo o evento conteúdo genérico, com amplo espectro de possibilidade de par�cipação,
abrangendo órgãos de todas as esferas e níveis e, até mesmo, a inicia�va privada.

Trata-se de matéria já contemplada em decisão do TCU:

“Considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento
ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para par�cipação em cursos abertos a terceiros, enquadram-se
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na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13, da Lei n.º.
8.666/93 (TCU. Processo n.º TC-000.83098-4. Decisão n.º 439/1998 – Plenário).”

Neste sen�do, uma organização pode se tornar referência em algum aspecto, através de reconhecimentos formais,
tais como prêmios de grande repercussão, notoriedade na mídia especializada; convite em eventos oficiais de ins�tuições renomadas
para apresentação de experiências e/ou recebimento de homenagens especiais e relatos de cases em publicações de pres�gio.

O Conselho Nacional de Secretários de Estado da Administração - CONSAD foi criado em 17 de novembro de 2000,
durante o 40º Fórum Nacional de Secretários de Estado da Administração, realizado em Maceió, capital do Estado de Alagoas, como
espaço para debate e disseminação das experiências inovadoras e boas prá�cas de gestão.

Ademais, a En�dade tem por finalidade atuar como órgão permanente de coordenação e ar�culação dos interesses
comuns das Secretarias: propor polí�cas públicas no âmbito de atuação das Secretarias e dos órgãos correlatos; par�cipar da
formulação e implementação das polí�cas nacionais de administração pública; e interagir com todos os segmentos da sociedade
polí�ca e civil, com vistas à construção de relações sociais mais justa e igualitárias, no contexto de uma ordem democrá�ca.

4.  DA ESTIMATIVA DE CUSTOS

O valor total es�mado para a aquisição dos serviços especificados é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

5. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO

O preço pleiteado pela ins�tuição contratada, Conselho Nacional de Secretários de Estado da Administração -
CONSAD, valida-se com preço de mercado por ela pra�cado, caracterizando-se como evento des�nado ao público em geral e com
preço padronizado (000027456335).

A jus�fica�va do preço se dá à luz da Portaria Nº 572, de 13 de dezembro 2011, da Advocacia Geral da União –
AGU:

"A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio
da comparação da proposta apresentada com os preços pra�cados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou
privados, ou outros meios igualmente idôneos.”

6.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Promover a inscrição dos servidores no âmbito da CONTRATANTE;

6.2. Encaminhar à CONTRATADA a relação de nomes dos par�cipantes, informando o órgão de lotação;

6.3. Comunicar aos par�cipantes as orientações de matrícula disponibilizadas pela CONTRATADA;

6.4. Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos junto a CONTRATADA para esclarecimento de dúvidas, troca de
informações e demais providências necessárias à realização do objeto a ser contratado;

6.5. Acompanhar a prestação de contas referentes à execução decorrentes dos serviços prestados pela
CONTRATADA por meio da indicação de servidor que atuará como Fiscal do Contrato;

6.6. Efetuar o pagamento dos serviços executados à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas neste
instrumento - até 30 dias após a execução do evento.

6.7. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais.

7.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência;

7.2. A empresa contratada deverá cumprir com a programação do evento, emi�r cer�ficado de par�cipação, bem
como emi�r Nota Fiscal;

7.3. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado neste Termo de
Referência e seus anexos, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

7.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

7.5. Relatar à Contratante, quando ques�onado por essa, toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

7.6. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

7.7. Manter durante toda a vigência do serviço, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;

7.9. Fornecer em qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA, sobre o serviço objeto deste contrato.

8.  DA ENTREGA / EXECUÇÃO
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A entrega será considerada mediante a integral execução do objeto, nos termos do contrato e deste Termo de
Referência, respondendo por quaisquer fatores que prejudiquem e/ou impeçam sua efe�vação.

Excetuam-se os casos fortuitos devendo haver imediata comunicação à contratante, não isentando, porém, a
CONTRATADA da responsabilidade pelos efeitos deles provenientes.

9.  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Indicamos como gestora deste contrato a servidora Le�cya Fernandes Rezende, CPF: 700.921.401-81, Gerente de
Apoio Administra�vo e Compras Governamentais.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, a Contratada que:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. Fraudar na execução do contrato;

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. Cometer fraude fiscal;

10.1.6. Não man�ver a proposta;

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem danos diretos, significa�vos para
a Contratante;

10.2.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

10.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

10.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.4. Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou en�dade Contratante,
pelo prazo de até dois anos;

10.2.5. Impedimento de licitar e contratar com o Estado com o consequente descredenciamento no CADFOR
pelo prazo de até dois anos;

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

10.3.1. Tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

10.3.2. Tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

10.4. A aplicação de multa não impede que a Contratante rescinda unilateralmente o Contrato e aplique
outras sanções previstas nas Leis 8.666/93.

10.4.1. O valor das multas aplicadas será descontado dos créditos que a Contratada possuir com a SEAD, rela�vos a
esse contrato.

10.4.2. Inexis�ndo créditos a descontar, será emi�da Guia de Recolhimento tendo como recolher a Contratada, para
pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias;

10.4.3. Caso a Contratada não proceda ao recolhimento da multa no prazo determinado, o respec�vo valor será
encaminhado para inscrição em Dívida A�va.

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei
9.784/1999.

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Nesta aquisição, não será necessário firmar termo de contrato devido à natureza da aquisição. A entrega será
imediata e integral, e não resultará obrigações futuras. Portanto, o termo de contrato será subs�tuído pela nota de empenho.



28/03/2022 16:23 SEI/GOVERNADORIA - 000027433325 - Termo de Referência

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=33017471&infra_siste… 5/5

Ficará a cargo da Ins�tuição CONTRATADA a confecção e entrega dos cer�ficados aos par�cipantes após o
encerramento do evento.

Doravante, a execução dos serviços poderá ser rescindida nos casos de inexecução total ou parcial do objeto
contratado, consideradas as hipóteses de rescisão dispostas nos arts. 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, bem como as consequências
impostas pelo ar�go 80 do mesmo diploma legal.

Documento assinado eletronicamente por LETICYA FERNANDES REZENDE, Gerente, em 02/03/2022, às 14:59, conforme art.
2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000027433325 e o código CRC
560BCB21.

 
GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO E COMPRAS GOVERNAMENTAIS 
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